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ATOS DA PRESIDÊNCIA 

 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 063/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como 
as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juíza do Trabalho Substituta PATRÍCIA CAROLINE SILVA ABRÃO, Volante Regional, para auxiliar 
na 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 10 de março de 2014 até ulterior deliberação, em virtude de remoção 
do Juiz Auxiliar Fixo. 
Art. 2º REVOGAR, a partir da referida data, a PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 56/2014, que designou a referida 
Juíza para auxiliar na 1ª Vara do  Trabalho de Aparecida de Goiânia. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014. 
Assinado Eletronicamente 
Elza Cândida da Silveira 
Desembargadora Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 064/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como 
as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho Substituto RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS, Volante Regional, para 
responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Iporá no período de 10 a 14 de março de 2014, em virtude de 
remoção do Juiz Titular daquela Vara do Trabalho. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do magistrado no percurso Goiânia – Iporá – Goiânia, bem como o 
pagamento das respectivas diárias. 
Art. 2º REVOGAR, a partir da referida data, a PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 55/2014, que designou o Magistrado 
para auxiliar na 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014. 
Assinado Eletronicamente 
Elza Cândida da Silveira 
Desembargadora Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 065/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como 
as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
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R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho Substituto OSMAR PEDROSO, lotado na Presidência, para responder pela 
titularidade da Vara do Trabalho de Formosa, a partir de e 03 de março até ulterior deliberação, em virtude do 
afastamento da Juíza Titular para processamento do pedido de aposentadoria 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do magistrado no percurso Goiânia – Formosa – Goiânia, bem como o 
pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014. 
Assinado Eletronicamente 
Elza Cândida da Silveira 
Desembargadora Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 067/2014 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares,  
R E S O L V E: 
Considerar designados os magistrados elencados no quadro abaixo para participarem do “II Encontro de Magistrados 
do Trabalho do Centro-Oeste”, realizado na cidade de Poconé-MT, autorizando os respectivos deslocamentos, no 
período de 22 a 25 de março de 2013, bem como o pagamento de diárias. 
 

MAGISTRADO SITUAÇÃO FUNCIONAL P.A. Nº 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA Desembargador 7050/2013 
ELVECIO MOURA DOS SANTOS Desembargador 6868/2013 
CÉSAR SILVEIRA Juiz Titular 7212/2013 
ISRAEL BRASIL ADOURIAN Juiz Titular 7036/2013 
RODRIGO DIAS DA FONSECA Juiz Titular 7605/2013 

 

Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno 
Eletrônico. 
Goiânia, 6 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 068/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como 
as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES, Volante Regional, para auxiliar na 3ª Vara 
do Trabalho de Rio Verde a partir de 10 de março de 2014 até ulterior deliberação, em virtude de  remoção da Juíza 
Auxiliar Fixa. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do magistrado no percurso Goiânia – Rio Verde – Goiânia, bem como o 
pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014. 
Assinado Eletronicamente 
Elza Cândida da Silveira 
Desembargadora Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 069/2014 
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A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como 
as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Designar o Juiz do Trabalho Substituto RANÚLIO MENDES MOREIRA, Volante Regional, para atuar na 14ª Vara do 
Trabalho de Goiânia, nos processos em que a Juíza Titular e a Juíza Auxiliar Volante daquela vara se declararem 
suspeitas. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014. 
Assinado Eletronicamente 
Elza Cândida da Silveira 
Desembargadora Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 070/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como 
as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar a Juíza do Trabalho Substituta GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Juíza Auxiliar Fixa da VT 
de Uruaçu, para auxiliar na 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia no dia 13 de março de 2014, em virtude de 
aposentadoria do Juiz Titular. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento da referida magistrada no percurso Uruaçu – Aparecida de Goiânia – 
Uruaçu bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014. 
Assinado Eletronicamente 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 071/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como 
as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho Substituto JOÃO RENDA LEAL FERNANDES, Juiz Auxiliar Fixo da Vara do 
Trabalho de Goiatuba, para auxiliar na 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia no período de 10 a 12 de março 
de 2014, em virtude de aposentadoria do Juiz Titular. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado no percurso Goiatuba - Aparecida de Goiânia – 
Goiatuba.  
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014. 
Assinado Eletronicamente 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 68/2014 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
R E S O L V E: 
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Art. 1° Os arts. 3° e 3°-A da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 263/2013 passam a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 3º ….......................................................... 
§ 1º Não será concedida ajuda de custo ao magistrado que solicitar nova remoção ou permuta em período inferior a 
vinte e quatro meses contados da última concessão. 
…......................................................................” 
“Art. 3°-A Não será concedida ajuda de custo ao servidor: 
I - que tenha recebido indenização dessa espécie no período de vinte e quatro meses imediatamente anterior, 
ressalvada a hipótese prevista no art. 11 desta Portaria; 
II – nas hipóteses de remoção previstas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 36 da Lei n° 8.112/1990.” 
Art. 2° Republique-se a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 263/2013, com as alterações introduzidas por esta 
Portaria. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 6 de março de 2014. 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora Presidente 
 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 263/2013  
(Republicada por força do art. 2° da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 68, de 6 de março de 2014) 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
Considerando o inteiro teor do acórdão proferido no Processo CSJTAN-49981-27.2010.5.90.0000 pelo Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho nº 1068/2012, de 20 de 
setembro de 2012 (Rel. Conselheiro André Genn de Assunção Barros);  
Considerando a Resolução nº 112/2012, de 31 de agosto de 2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de nos 1057/2012, de 4 de setembro de 2012, e 
1060/2012, de 10 de setembro de 2012, neste último em razão de erro material;  
Considerando a decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos dos Pedidos de Providências nos 
2007.10.00.000780-9 e 2007.10.00.001182-5; e  
Considerando o constante do Processo Administrativo TRT 18ª Nº0537/2009,  
R E S O L V E:  
Art. 1º A concessão de ajuda de custo a magistrados e servidores, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, observará o disposto nesta Portaria.  
Art. 2º A ajuda de custo destina-se a compensar despesas com instalação de magistrados e servidores do Tribunal 
que, no interesse da Administração, passem a ter exercício em outra localidade, com mudança de domicílio em 
caráter permanente.  
§ 1º Também serão objeto de indenização as despesas de transporte pessoal do magistrado ou servidor e de seus 
dependentes, além do transporte de mobiliário, bagagem e automóvel, na forma estabelecida nesta Portaria.  
§ 2º O servidor fará jus à ajuda de custo, quando a mudança da sede ocorrer em virtude de:  
I – remoção de ofício;  
II – redistribuição;  
III – nomeação para cargo em comissão; e  
IV – designação para o exercício de função comissionada.  
§ 3º Será devida ajuda de custo àquele que, não possuindo vínculo com a Administração Pública, for nomeado para o 
exercício de cargo em comissão, calculada sobre a remuneração do respectivo CJ, desde que haja mudança de 
domicílio.  
§ 4º É vedado o duplo pagamento de ajuda de custo, a qualquer tempo, ao cônjuge ou ao companheiro que vier a ter 
exercício em órgão ou entidade da administração pública na mesma sede para a qual foi deslocado o magistrado ou 
o servidor.  
§ 5º Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato 
eletivo.  
Art. 3º Para fins do disposto no art. 2º desta Portaria caracterizam o interesse da Administração os deslocamentos em 
caráter permanente do magistrado em virtude de remoção, no âmbito do Tribunal ou entre Tribunais do Trabalho, ou 
promoção, quando implicarem mudança de domicílio.  
§ 1º Não será concedida ajuda de custo ao magistrado que solicitar nova remoção ou permuta em período inferior a 
vinte e quatro meses contados da última concessão.  
(§ 1° com a redação dada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 68, de 6 de março de 2014) 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, para os juízes titulares, às promoções e remoções realizadas após 4 de 
dezembro de 2007, data da decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos dos Pedidos de 
Providências nºs 2007.10.00.000780-9 e 2007.10.00.001182-5 e, para os juízes substitutos, a partir de 24 de agosto 
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de 2009, data da publicação do acórdão proferido por aquele Conselho nos autos da Consulta nº 2009.10.00.001426-
4.  
Art. 3°-A Não será concedida ajuda de custo ao servidor: 
I - que tenha recebido indenização dessa espécie no período de vinte e quatro meses imediatamente anterior, 
ressalvada a hipótese prevista no art. 11 desta Portaria; 
II – nas hipóteses de remoção previstas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 36 da Lei n° 8.112/1990. 
(Art. 3°-A com a redação dada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 68, de 6 de março de 2014) 
Art. 4º O pagamento da ajuda de custo será de responsabilidade do órgão para o qual o magistrado ou servidor se 
deslocar, nos termos do art. 4º da Resolução nº 112/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.  
Art. 5º O valor da ajuda de custo será calculado com base na remuneração bruta percebida pelo magistrado ou 
servidor no mês em que ocorrer o deslocamento para a nova sede e não poderá exceder à importância relativa a três 
meses de remuneração.  
§ 1º A ajuda de custo corresponderá a uma remuneração, caso o magistrado ou servidor possua até um dependente; 
a duas remunerações, caso possua dois dependentes; ou a três remunerações, se possuir três ou mais dependentes.  
§ 2º Nas hipóteses de nomeação para cargo em comissão ou de designação para função comissionada, o valor da 
ajuda de custo será calculado considerando a remuneração resultante da nomeação ou da designação.  
Art. 6º Para os fins desta Portaria entende-se como dependente do magistrado ou servidor:  
I - o cônjuge ou o companheiro, desde que comprovada união estável como entidade familiar;  
II - os filhos e os enteados, bem assim o menor de vinte e um anos que, mediante autorização judicial, viva sob sua 
guarda e sustento; e  
III - os pais, desde que, comprovadamente, vivam às suas expensas. 
§ 1º Os dependentes relacionados no inciso II perderão essa condição quando atingirem vinte e um anos, exceto nos 
casos de:  
I - invalidez comprovada por junta médica oficial; ou  
II - estudante de nível superior menor de vinte e quatro anos que não exerça atividade remunerada.  
§ 2º Os dependentes de que trata este artigo deverão estar registrados nos assentamentos funcionais do magistrado 
ou servidor.  
§ 3º Para o recebimento das indenizações previstas nesta Portaria, o magistrado ou servidor deverá apresentar 
declaração onde conste o nome dos dependentes que o acompanharão no deslocamento para a nova unidade.  
§ 4º O magistrado ou servidor deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato 
que determinar o deslocamento, comprovação das despesas de instalação referentes ao novo domicílio, tais como 
aquisição ou locação de imóvel, sob pena de restituição, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112, de 1990.  
§ 5º Se caracterizado o deslocamento na segunda situação constante da alínea a do inciso I do art. 9º desta Portaria, 
a apresentação da comprovação indicada no § 4º deste artigo deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias, contados da 
data de publicação do ato que determinar o deslocamento, sob pena de restituição, nos termos do art. 46 da Lei nº 
8.112, de 1990.  
Art. 7º O transporte pessoal dar-se-á pelo fornecimento de passagens aéreas ou terrestres ao magistrado ou servidor 
e a seus dependentes ou pelo ressarcimento do valor correspondente, desde que comprovada a utilização.  
§ 1º A passagem recebida para o deslocamento do dependente deverá ser restituída, na hipótese de não utilização 
no prazo de seis meses, a contar do deslocamento do magistrado ou servidor.  
§ 2º Quando o magistrado ou servidor utilizar meio próprio de locomoção, entendendo-se como tal o veículo 
automotor particular utilizado à sua conta e risco, poderá haver ressarcimento das despesas com combustível, no 
valor correspondente ao resultado da multiplicação do valor padronizado de ressarcimento de despesas com 
transporte, pela distância rodoviária correspondente ao trecho percorrido, observando-se que:  
I - o valor padronizado de ressarcimento de transporte será obtido a partir do resultado da divisão do preço do litro do 
combustível pelo consumo de 10 (dez) quilômetros rodados por litro, independentemente do tipo de veículo utilizado;  
II - o preço do litro do combustível será o preço médio da gasolina comum apurado no Estado de Goiás, com base 
nos valores informados pela Agência Nacional de Petróleo – ANP;  
III - a distância entre os municípios será definida com base em informações prestadas por órgãos oficiais, tais como o 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte - DNIT e o Departamento de Estradas de Rodagem – DER;  
IV - para o ressarcimento das despesas com transporte será utilizado o valor padronizado referente à data do 
deslocamento, ficando o crédito limitado ao gasto efetivamente demonstrado pelo beneficiário;  
V - havendo pedágios e/ou outras tarifas no trajeto, esses também serão passíveis de ressarcimento, mediante 
requerimento do interessado, o qual deverá ser acompanhado dos comprovantes de pagamento;  
VI - não serão aceitas solicitações de ressarcimento de despesas extraordinárias decorrentes de sinistros ocorridos 
durante o deslocamento, tais como panes mecânicas, perfuração de pneumáticos e colisões.  
Art. 8° As despesas decorrentes de transporte de mobiliário,bagagem e automóvel serão objeto de ressarcimento ou, 
se diretamente custeadas pela Administração, estarão sujeitas às normas gerais da despesa, inclusive procedimento 
de licitação, quando ausentes os requisitos para a sua dispensa ou inexigibilidade.  
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§ 1° Na hipótese de as despesas serem custeadas diretamente pelo interessado, o ressarcimento ficará condicionado 
à apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, com a discriminação da metragem cúbica transportada, 
devendo a Administração observar a compatibilidade com o preço médio praticado no mercado.  
§ 2º Consideram-se como mobiliário e bagagem os objetos que constituírem os móveis residenciais e os bens de uso 
particular do magistrado ou do servidor e de seus dependentes.  
§ 3º No transporte de mobiliário e de bagagem será observado o limite de 12m³ ou 4.500kg por adulto, limitado a 
dois, acrescidos de 3m³ ou 900kg por dependente adicional.  
§ 4° Os pedidos de ressarcimento de despesas efetuadas com transporte pessoal do magistrado ou servidor e de 
seus dependentes, assim como de mobiliário, bagagem e automóvel deverão ser encaminhados à Administração no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do término da viagem, acompanhados dos comprovantes fiscais originais 
das despesas, tais como bilhetes, notas fiscais, cupons fiscais e recibos.  
Art. 9° A ajuda de custo será restituída e as despesas realizadas com transporte, inclusive de mobiliário, bagagem e 
automóvel, deverão ser ressarcidas à Administração:  
I – integralmente:  
a) quando, injustificadamente, não ocorrer o deslocamento do titular do direito para a nova localidade no prazo de 30 
(trinta) dias e, em qualquer hipótese, for ultrapassado o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação 
do ato que determinar o deslocamento;  
b) quando, antes de decorridos 3 (três) meses do deslocamento, o  magistrado ou servidor pedir exoneração, 
aposentar-se ou regressar à localidade de origem, exceto na hipótese em que tais eventos decorram de doença 
comprovada mediante perícia médica oficial, própria ou de dependente;  
c) quando ocorrer abandono de serviço;  
II - proporcionalmente, observados os prazos do inciso I, alínea a, quando não ocorrer o deslocamento de qualquer 
dependente do magistrado ou servidor, cuja desconsideração, para efeito de cálculo da parcela, resultar na 
minoração do valor devido.  
Parágrafo único. As restituições previstas neste artigo serão efetivadas na forma estabelecida no art. 46 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990.  
Art. 10. À família do magistrado ou servidor que falecer na nova sede ficam assegurados ajuda de custo e transporte 
para a localidade de origem, dentro do prazo de um ano contado do óbito.  
Art. 11. Será devida ajuda de custo em decorrência do retorno para a localidade de origem do servidor sem vínculo 
com a Administração que, de ofício, for exonerado do cargo em comissão, desde que comprovado o deslocamento.  
Parágrafo único. A previsão constante do caput desse artigo aplica-se também ao servidor cedido para o exercício de 
cargo em comissão ou função comissionada cuja exoneração ou dispensa de ofício implique retorno à localidade 
anterior.  
Art. 12. O magistrado ou servidor poderá renunciar, de forma expressa, irrevogável e irretratável, ao recebimento de 
ajuda de custo.  
Parágrafo único. A renúncia deverá ser comunicada à Administração no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, 
contados da ciência, pelo interessado, do ato que formaliza o deslocamento.  
Art. 13. As despesas de que trata esta Portaria dependerão de empenho prévio, observado o limite de recursos 
orçamentários próprios.  
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a PORTARIA TRT 18ª GP/GDG Nº 335, de 20 de novembro de 2002.  
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região.  
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA  
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 073/2014 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3700/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA de Goiânia-GO a Rio Verde-GO, no período de 
06/03/2014 a 07/03/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Prestar assistência direta à Desembargadora Elza Cândida da Silveira, Presidente do 
TRT da 18ª Região, nas tratativas de assuntos relacionados a instalação da 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde-GO. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
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Goiânia, 6 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 

DIRETORIA-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 211/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 8137/2013 - SISDOC, 
R E S O L V E: 
Considerar designada a servidora MARINA JUNQUEIRA CANÇADO, Analista Judiciário, Apoio Especializado 
Psicologia, para apresentar laudo com os resultados obtidos com a aplicação do Inventário do Trabalho e Risco de 
Adoecimento na Vara do Trabalho de Uruaçu, autorizando o seu deslocamento no percurso Goiânia/Uruaçu/Goiânia, 
no período de 3 a 4 de setembro de 2013, bem como o pagamento das diárias. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 6 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 212/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3722/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 
25/03/2014 a 25/03/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Conduzir veículo oficial para os Exmos. Desembargadores Elza Cândida da Silveira, 
Presidente do TRT da 18ª Região e Aldon do Vale Alves Taglialegna, Vice-Presidente deste Regional. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 6 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 213/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3689/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de HUMBERTO MAGALHÃES AYRES de Goiânia-GO a Maceió-AL, no período de 
25/03/2014 a 27/03/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO - Participar da reunião mensal de Diretores de TI que ocorrerá paralelamente ao COLEPRECOR.. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 6 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 214/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3578/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de FÁBIO MARQUEZ DE CARVALHO de Iporá-GO a Caldas Novas-GO, no período de 
10/03/2014 a 14/03/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Implementação de técnicas de gerenciamento das rotinas de trabalho do sistema 
de administração judiciária - SAJ. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 6 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 215/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3710/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de JOSÉ EVERSON NOGUEIRA REIS de Goiânia-GO a Itumbiara-GO, no período de 
06/03/2014 a 07/03/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Dar andamento nas tratativas de regularização do terreno que foi doado para a 
construção da sede da Vara do Trabalho de Itumbiara-GO. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 6 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 216/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3730/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de JOSÉ EVERSON NOGUEIRA REIS de Goiânia-GO a Valparaíso de Goiás-GO, no 
período de 13/03/2014 a 14/03/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Dar suporte à solenidade de inauguração das novas instalações da Vara do Trabalho 
de Valparaíso-GO. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 6 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 217/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3437/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de RODRIGO MOREIRA SIMÃO de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 12/03/2014 a 
13/03/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
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Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participar do curso - "Análise do Objeto versus valor contratual e construção de 
modelos e critérios para desoneração da contribuição previdenciária ainda que o contrato não tenha planilha de 
custos e formação de preços", a realizar-se no dia 13 de março de 2014, em Brasília - DF. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 6 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 218/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3784/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de ADNÓLIA PEREIRA DE OLIVEIRA AIRES de Goiânia-GO a Valparaíso de Goiás-GO, 
no período de 12/03/2014 a 13/03/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: SOLENIDADE - Organização da inauguração da sede própria da VT de Valparaíso de Goiás. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 6 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 219/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3781/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de EMMANUELLE LIMA CATÚLIO à cidade de Valparaíso de Goiás-GO, no período de 12 
a 13 de março de 2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Inauguração da sede própria da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 6 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 220/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3783/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de ANTÔNIO CÉZAR P. DE ANDRADE SILVA de Goiânia-GO à Valparaíso de Goiás-GO, 
no período de 12/03/2014 a 13/03/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Conduzir veículo para os servidores do Núcleo de Cerimonial. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 6 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 221/2014 
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O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3733/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de AGNALDO ROSA DE ARAÚJO de Goiânia-GO à Anápolis-GO, no dia 14/03/2014, bem 
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Entrega de material de consumo e permanente à Vara do Trabalho de Anápolis. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 6 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 295/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 2985/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designada a servidora SUELENA ALVES DE SOUZA, à disposição desta Corte, para substituir o 
servidor FÁBIO ARAÚJO PEREIRA, titular da função comissionada de Chefe de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do 
Gabinete do Desembargador do Trabalho Eugênio José Cesário Rosa, no período de 07 a 16 de janeiro de 2014, em 
virtude de férias do titular. 
Art. 2º Considerar designada a servidora ROSA MARIA DANTAS DOS SANTOS, Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora MARIA  AUXILIADORA COSTA 
FERREIRA, titular da função comissionada de Assistente de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do 
Desembargador do Trabalho Eugênio José Cesário Rosa, no período de 07 a 16 de janeiro de 2014, em virtude de 
férias da titular. 
Art. 3º Considerar designado o THIAGO MARINHO DO NASCIMENTO, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2ª Região, removido para esta Corte, para substituir o servidor WEDSON WAGNER RODRIGUES 
LEITE, titular da função comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do 
Desembargador do Trabalho Eugênio José Cesário Rosa, no período de 07 a 17 de janeiro de 2014, em virtude de 
férias do titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 312/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 3346/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designado o servidor MARCELO JORGE LYDIA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 
Secretaria-Geral Judiciária, no período de 24 de fevereiro a 09 de março de 2014. 
Art. 2º Designar o servidor JÂNIO CARLOS FRANCISCO, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho 
da 15ª Região, removido para esta Corte, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, 
da Secretaria-Geral Judiciária, no período de 10 a 23 de março de 2014. 
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Art. 3º Designar a servidora ISA MARIA RORIZ PONTES, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 
10ª Região, removida para esta Corte, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 
Secretaria-Geral Judiciária, no período de 24 de março a 06 de abril de 2014. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 325/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 3429/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora DANIELE PEREIRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 2ª Vara do Trabalho de 
Itumbiara, a partir de 06 de março de 2014. 
Art. 2º Dispensar a servidora SORAIA PEREIRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, 
a partir de 06 de março de 2014. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 327/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 3000/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designada a servidora BEATRIZ REGINA GONÇALVES CORREIA, Analista Judiciário, Área 
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o servidor MÁRCIO ALVES DE FREITAS, titular da 
função comissionada de Assistente de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, no período de 20 a 31 de janeiro de 2014, em virtude de férias do titular. 
Art. 2º Considerar designada a servidora BEATRIZ REGINA GONÇALVES CORREIA para substituir o servidor EDER 
FERNANDES DA SILVA, titular da função comissionada de Assistente de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do 
Gabinete do Desembargador do Trabalho Platon Teixeira de Azevedo Filho, no período de 7 a 17 de janeiro de 2014, 
em virtude de férias do titular. 
Art. 3º Considerar designada a servidora BEATRIZ REGINA GONÇALVES CORREIA para substituir a servidora 
DELENDA GENARO SILVA NASCIMENTO, titular da função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 
18ª FC-3, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Platon Teixeira de Azevedo Filho, no período de 5 a 14 de 
fevereiro de 2014, em virtude de férias da titular. 
Art. 4º Considerar designada a servidora BEATRIZ REGINA GONÇALVES CORREIA para substituir a servidora 
CYNTHIA MARTINS THOMÉ VAZ, titular da função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-
3, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Platon Teixeira de Azevedo Filho, no período de 1 a 4 de fevereiro de 
2014, em virtude de licença médica da titular. 
Art. 5º Considerar designada a servidora DELENDA GENARO SILVA NASCIMENTO, Analista Judiciário, Área 
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o servidor ANDRÉ LUÍS DE MENEZES, titular da 
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função comissionada de Chefe de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, no período de 1º a 4 de fevereiro de 2014, em virtude de férias do titular. 
Art. 6º Considerar designada a servidora CYNTHIA MARTINS THOMÉ VAZ, Analista Judiciário, Área Judiciária, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o servidor ANDRÉ LUÍS DE MENEZES, titular da função 
comissionada de Chefe de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, no período de 8 a 10 de fevereiro de 2014, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 328/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 2560/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora IZABELA CABRAL DE ABREU S. DE CASTRO, Analista Judiciário, Área 
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o servidor IGOR ANTÔNIO PEREIRA MARTINS, 
titular da função comissionada de Chefe de Seção, Código TRT 18ª FC-4, da Divisão de Informações Funcionais, no 
período de 19 a 26 de fevereiro de 2014, em virtude de férias do titular.  
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014.  
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 329/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 3364/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designada a servidora CRISTHIANE VIANNA GUIMARÃES BALESTRA, Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora LEILA ALVES BARBOSA, titular da 
função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-3, da 6ª Vara do Trabalho de Goiânia, no 
período de 27 de janeiro a 5 de fevereiro de 2014, em virtude de férias da titular. 
Art. 2º Considerar designado o servidor AURIMAR FERREIRA ARRAES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, 
Especialidade Apoio de Serviços Diversos, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora IZABEL 
CRISTINA CASTRO DA SILVA, titular da função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-3, da 
6ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 7 a 16 de janeiro de 2014, em virtude de férias da titular. 
Art. 3º Considerar designado o servidor ROGÉRIO FREIRE AMORIM, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do 
Trabalho da 19ª Região, removido para esta Corte, para substituir o servidor MICAELL SADRAC RODRIGUES 
MIRANDA, titular da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da 6ª Vara do Trabalho de 
Goiânia, no período de 17 a 26 de fevereiro de 2014, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 330/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013 e o 
Processo Administrativo SISDOC Nº 3427/2014, 
RESOLVE: 
Lotar a servidora TALITA RODRIGUES TELLES, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal 
deste Tribunal, na Secretaria de Orçamento e Finanças, a partir de 27 de fevereiro de 2014.  
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº  331/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 3399/2014, 
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª DG/SGPe Nº 316, de 26 de fevereiro de 2014, no tocante à Unidade de lotação do 
servidor, conforme se especifica: 
ONDE SE LÊ: 
“Considerar lotado o servidor FABIANO DE LIMA E SILVA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal 
deste Tribunal, na Vara do Trabalho de Porangatu, a partir de 25 de fevereiro de 2014”. 
LEIA-SE: 
“Considerar lotado o servidor FABIANO DE LIMA E SILVA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal 
deste Tribunal, na Vara do Trabalho de Uruaçu, a partir de 25 de fevereiro de 2014”. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 27 de fevereiro de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 332/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 3457/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor BRUNO ABRANTES BITTENCOURT, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o servidor WILIAN RODRIGUES DE CARVALHO, titular da função 
comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-3, da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 
7 a 21 de fevereiro de 2014, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 333/2014 
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O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013 e o 
Processo Administrativo SISDOC Nº 3576/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Lotar a servidora MARINA ROQUE THOMPSON, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de 
Pessoal deste Tribunal, na Vara do Trabalho de Porangatu, a partir de 27 de fevereiro de 2014. 
Art. 2º Lotar o servidor FAUSTUS GOMES FONSECA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal 
deste Tribunal, na Vara do Trabalho de Porangatu, a partir de 27 de fevereiro de 2014. 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 335/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 1379/2013,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Retificar os artigos 1º e 2º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe Nº 154, de 30 de janeiro de 2014, no tocante aos períodos 
de designação, conforme segue: 
ONDE SE LÊ: 
“Art. 1º Considerar designada a servidora ROSANA DE BESSA CASTANHEIRA, à disposição desta Corte, para 
exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Divisão de Informações 
Funcionais, no período de 21 de janeiro a 4 de fevereiro de 2014. 
Art. 2º Considerar dispensada a servidora MARIZA PEREIRA RECIPUTTI, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da 
Divisão de Informações Funcionais, no período de 21 de janeiro a 4 de fevereiro de 2014, devendo a referida função 
comissionada retornar à servidora após esse período”. 
LEIA-SE: 
“Art. 1º Considerar designada a servidora ROSANA DE BESSA CASTANHEIRA, à disposição desta Corte, para 
exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Divisão de Informações 
Funcionais, no período de 21 de janeiro a 28 de fevereiro de 2014. 
Art. 2º Considerar dispensada a servidora MARIZA PEREIRA RECIPUTTI, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da 
Divisão de Informações Funcionais, no período de 21 de janeiro a 28 de fevereiro de 2014, devendo a referida função 
comissionada retornar à servidora após esse período”. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2014 
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma  para correções dos sanitários e copas 
do edifício que abriga o Fórum Trabalhista de Goiânia, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital. 
Habilitação Prévia (Cadastramento): até 28/03/2014 
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Data da Sessão: 31/03/2014 às 14:00 horas  
O edital encontra-se na Internet no endereço: www.trt18.jus.br.  
Informações: (62) 3901.3611 ou Fax (62) 3901.3530.  
Maísa Bueno Machado 
Comissão Permanente de Licitação 
Presidente 
 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
 
 
P.J.U. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Ref.: P. A. Nº 14.423/2013 
De acordo com a manifestação de fl. 63, da Comissão Permanente de Seleção Pública de Estagiários, constituída por 
meio da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 184/2013. 
Assim, elevo os autos à superior consideração de Vossa Excelência, sugerindo, respeitosamente, a homologação do 
certame, realizado em conformidade com as regras consignadas no Edital nº 02/2014 (fls. 06/14). 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 

Acolho a sugestão apresentada, e, com supedâneo nas informações prestadas pela Comissão Permanente de 
Seleção Pública de Estagiários e em tudo que consta dos autos, homologo o resultado final do processo seletivo para 
preenchimento de 01 (uma) vaga de estágio do curso de Direito destinada à Vara do Trabalho de Goianésia, visto 
que o referido certame foi realizado em conformidade com as regras consignadas no Edital nº 02/2014 e as demais 
normas que regem a matéria. 
Retornem os autos à Diretoria-Geral para as providências decorrentes. 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
EDITAL Nº 06/2014 
O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna público o processo seletivo para realização de estágio 
remunerado de estudantes de nível superior do curso de Direito, para vagas em Anápolis, nos termos da Lei nº 
11.788, de 25 de setembro de 2008, da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 347/2010 e das instruções contidas neste 
Edital. 
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1. O processo seletivo será realizado sob a responsabilidade da Comissão de Seleção de Estagiários, composta por 
servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
2. A seleção compreenderá a verificação de conhecimentos do candidato por meio de provas objetivas, na forma da 
presente regulamentação. 
3. O processo seletivo de que trata este Edital destina-se ao preenchimento de vagas especificadas no capítulo III e 
formação de cadastro de reserva.  
II - DAS INSCRIÇÕES  
1. Poderão inscrever-se estudantes do curso de Direito, cursando do 1º ao 8º período ou similar. Na data da 
convocação os estudantes não poderão estar cursando o último ano ou o penúltimo e último semestre dos 
respectivos cursos. 
2. Somente poderão concorrer às vagas oferecidas neste edital os estudantes regularmente matriculados e com 
frequência efetiva em estabelecimentos públicos ou particulares de cursos superiores de Direito, oficialmente 
autorizados ou reconhecidos pelo Ministério da Educação. 
3.  As inscrições serão gratuitas e deverão ser feitas no período de 18 a 24 de março de 2014, exclusivamente pela 
internet, no sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, “www.trt18.jus.br”. 
4. Para a realização da prova é imprescindível a apresentação do comprovante de inscrição e do documento de 
identidade original com fotografia. 
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5. O pedido de inscrição implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
em relação às quais não será admitida alegação de desconhecimento. 
III - DAS VAGAS 
1. O processo seletivo de que trata este Edital destina-se ao preenchimento das vagas especificadas no quadro 
abaixo, bem como à formação de cadastro de reserva do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para o 
suprimento das vagas que surgirem ou que venham a ser criadas  durante a validade do certame. 
 

CIDADE CURSO VAGAS 

ANÁPOLIS Curso superior de Direito 3 + cadastro de reserva 
 

2. Se houver incompatibilidade entre o horário escolar e o de estágio, o candidato convocado terá sua classificação 
preservada até o surgimento de vaga com horário de estágio compatível, observado o período de validade do 
processo seletivo. 
3. Ao candidato convocado que, por motivo diverso do disposto no item anterior, não puder iniciar o estágio, será 
facultado solicitar a colocação de seu nome no final da lista de classificação em que foi habilitado, passando a 
posicionar-se no último lugar dessa lista, aguardando nova convocação, que poderá concretizar-se ou não, no prazo 
de validade do concurso. 
4. A solicitação mencionada no item anterior deverá ser encaminhada para o e-mail “sgpe.provimento@trt18.jus.br” 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente à convocação. 
5. O candidato a estágio deverá ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos. 
6. O candidato a estágio deverá observar a política interna de estágio de sua instituição de ensino, bem como o 
período permitido por ela para realização de estágio. 
IV - DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  
1. Fica assegurado às pessoas com deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas, devendo a 
deficiência ser comprovada mediante perícia a ser realizada pela Junta Médica do Tribunal, quando da convocação.  
2. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na categoria do artigo 4º do Decreto nº 3.298, de 20 
de dezembro de 1999. 
3. O candidato com deficiência, se classificado na forma do capítulo VII, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica para candidatos com deficiência. 
4. Na hipótese de inexistência de candidato com  deficiência aprovado, o preenchimento da vaga dar-se-á pelo 
próximo candidato da classificação geral, observada a ordem de classificação no processo seletivo. 
5. O candidato com deficiência participará em igualdade de condições com os demais candidatos quanto ao 
conteúdo, à avaliação, ao horário de aplicação da prova e às notas mínimas exigidas para os demais candidatos. 
6. O candidato com deficiência que necessitar de qualquer tipo de condição especial para a realização das provas 
deverá solicitá-la, no ato da inscrição, à Comissão de Seleção de Estagiários, que tomará as providências 
necessárias.  
7. Caberá ao candidato com deficiência levar consigo os equipamentos e instrumentos de que dependa para a 
realização das provas, mediante prévia autorização da Secretária da Comissão de Seleção. 
8. Serão destinadas aos candidatos com deficiência, para as vagas que surgirem ou forem criadas durante o prazo de 
validade do processo seletivo, a décima vaga, a vigésima  vaga, a trigésima vaga, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, em conformidade com o § 5º do art. 17 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 
2008, e com o § 1º do art. 37 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 
V – DAS PROVAS 
1. A prova será aplicada na cidade de Anápolis. O horário e o local da prova serão divulgados posteriormente no sítio 
eletrônico “www.trt18.jus.br”, ficando o acompanhamento dessas informações sob inteira responsabilidade do 
candidato. 
2. O candidato deverá apresentar-se para a prova munido do comprovante de inscrição e do documento de 
identidade original com fotografia, em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato.  
3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar o boletim de ocorrência expedido por órgão policial, 
datado de, no máximo, 30 (trinta) dias. 
4. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica (tinta azul ou preta). 
5. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta a qualquer material ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressões ou quaisquer anotações, 
bem como telefone celular, computador portátil ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos. 
6. O candidato deverá comparecer ao local com antecedência de 30 (trinta) minutos do início das provas. 
7. O tempo de duração da prova será de 2 (duas) horas. O candidato somente poderá deixar o local após transcorrida 
1 (uma) hora do início da prova, sob pena de ser desclassificado do certame. 



sexta-feira
07-03-2014 - Nº 41

17  

 Diário da Justiça Eletrônico   
  

 

 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região                           http://www.trt18.jus.br 

8. O exame será composto de provas objetivas, com questões de múltipla escolha, todas de caráter classificatório, 
abrangendo as matérias indicadas no Anexo deste Edital e em conformidade com o quadro abaixo: 
 

Tipo Área de conhecimentos  Número de questões Pontos 

Objetiva Língua Portuguesa 10 40 

Objetiva Conhecimentos específicos  15 45 

Objetiva Noções de Informática 5 15 

TOTAL 30 100 
 

9. Será adotado sistema de numeração, a fim de que os cartões de resposta das provas objetivas cheguem à 
Comissão de Seleção sem identificação. 
10. O candidato não poderá registrar, no cartão de resposta das provas objetivas, nome, assinatura ou qualquer tipo 
de sinal que possa identificá-lo, sob pena de anulação de sua prova. 
11. A Comissão de Seleção de Estagiários assegurará o sigilo das provas e dos gabaritos das provas objetivas até as 
correspondentes identificações de autoria e proclamação dos resultados. 
12. As questões das provas serão elaboradas de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo deste 
Edital. 
VI - DO JULGAMENTO DAS PROVAS  
1. As provas terão 30 (trinta) questões objetivas e o valor total de 100 (cem) pontos, sendo atribuídos 4 (quatro) 
pontos a cada questão de Português, 3 (três) a cada questão de Noções de Informática e 3 (três) a cada questão de 
Conhecimentos Específicos.  
VII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
1. A classificação dar-se-á pela ordem decrescente das notas obtidas nas provas.  
2. Na hipótese de igualdade da nota final terá preferência, para fins de desempate, após observância do disposto no 
Parágrafo Único do artigo 27 da Lei no 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), sucessivamente, o 
candidato que: 
a) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
b) obtiver maior nota na prova de Português; 
c) tiver maior idade. 
3. O resultado final será divulgado no sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 
“www.trt18.jus.br”. 
VIII - DOS RECURSOS 
1. Será admitido recurso contra as questões da prova, dirigido ao Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários, 
exclusivamente pelo endereço eletrônico “concurso.estagio@trt18.jus.br”, devendo ser interposto no prazo de até dois 
dias úteis após a divulgação oficial do resultado. 
2. Os recursos deverão conter o nome completo do candidato, número de identidade e de  inscrição no concurso, o 
número da questão impugnada, a fundamentação e a argumentação lógica do pleito.  
3. O recurso interposto fora do prazo especificado no item 1, deste capítulo, será liminarmente indeferido. 
4. O recurso será apreciado pela Comissão de Seleção, em cinco dias úteis, contados do término do prazo para a 
interposição.  
IX - OUTRAS DISPOSIÇÕES 
1. A aprovação no certame não gera direito à contratação, porém garante aos selecionados a observância da ordem 
de classificação no ato de preenchimento das vagas. 
2. O estudante convocado para ocupar vaga de estágio deverá apresentar declaração da instituição de ensino, 
comprovando estar regularmente matriculado, com a previsão de término do curso. 
3. A jornada de estágio será de cinco horas, limitada a 25  horas semanais, e deve ser compatível com o horário 
escolar,  sendo que as cinco horas deverão estar compreendidas no período das 8h às 18h, de segunda-feira a 
sexta-feira, nas unidades do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
4. O estudante perceberá, a título de bolsa de estágio para nível superior, valor mensal correspondente a R$ 800,00 
(oitocentos reais), além de auxílio-transporte, que será pago na proporção dos dias úteis trabalhados (R$ 6,00 por dia 
estagiado). O valor da bolsa de estágio será consignado em Termo de Compromisso a ser firmado entre o estagiário 
e a instituição contratada pelo Tribunal para acompanhar e processar o estágio. 
5. A concessão do auxílio-transporte somente se efetivará mediante declaração assinada pelo estagiário, afirmando 
que utiliza o transporte coletivo no deslocamento de sua residência para o local de estágio e vice-versa. 
6. O desligamento do estagiário dar-se-á em conformidade com o disposto no art. 19 da Portaria TRT 18ª 
GP/DG/SGPe nº 347/2010. 
7. O pagamento da bolsa será suspenso a partir da data de desligamento do estagiário, qualquer que seja a causa. 
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8. Será contratado pelo Tribunal seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários, na forma do inciso IV  do 
art. 9º da Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008. 
9. O estagiário preencherá uma ficha cadastral e firmará Termo de Compromisso, pelo qual se obrigará a cumprir as 
normas disciplinares estabelecidas. 
10. O estágio não gera vínculo empregatício de qualquer natureza, nos termos da legislação vigente. 
11. O candidato será convocado por intermédio de e-mail e contactado por telefone, que deverão ser fornecidos por 
ocasião da inscrição. É de inteira responsabilidade do candidato manter atualizados seus telefones e e-mail, durante 
o prazo de validade do concurso, comunicando qualquer alteração à Seção de Seleção e Provimento através do 
endereço eletrônico “sgpe.provimento@trt18.jus.br”.  
12. O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente à convocação, para se manifestar a 
respeito do interesse em preencher a vaga, e, caso não se manifeste, será considerado desistente e excluído do 
processo seletivo. 
13. A seleção terá validade de 1 (um) ano, a partir da data da homologação do resultado final, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
14. O estágio nas unidades do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região será regido pela legislação que disciplina 
a matéria. 
X - DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. Este Edital e os demais atos pertinentes ao exame de seleção serão publicados no Diário da Justiça Eletrônico do 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, bem como no sítio eletrônico “www.trt18.jus.br”.  
2. Os casos omissos ou as dúvidas que eventualmente surgirem serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela 
Comissão de Seleção, devendo a consulta ou questionamento ser encaminhado pelo e-mail 
“concurso.estagio@trt18.jus.br”. 
Goiânia, 6 de março de 2014. 
Ricardo Lucena 
Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários 
 

ANEXO  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

PROGRAMA DA PROVA DE PORTUGUÊS  
• Acentuação gráfica.        
• Análise morfológica e sintática, flexão verbal e nominal.  
• Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação.  
• Emprego de tempo e modos verbais.  
• Concordância nominal e verbal.  
• Emprego de crase.  
• Pontuação 
(Em conformidade com o novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa). 
 

PROGRAMA DA PROVA DE NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
• Conhecimentos em windows. 
• Conhecimento básico de Editor de texto. 
• Conhecimentos básicos em Internet. 
 

PROGRAMA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ESTUDANTES DE DIREITO 
Direito Processual Civil 
• O Poder Judiciário. Justiça Comum e Justiça Especial. 
• O Juiz, o Ministério Público, o Advogado. 
• Competência. 
• Ação. 
• Condições da Ação. 
• Pressupostos processuais. 
• Citação e Intimação. 
• Atos Processuais. Tempo e Lugar. Prazos. Nulidades. 
• Petição Inicial. Defesa. Atos do Juiz. 
• Coisa julgada e Litispendência. 
Direito do Trabalho 
• Princípios. 
• Relação de Trabalho. Relação de Emprego. Empregado  e Empregador.  
• Contrato de Trabalho. 
• Salário e Remuneração. Proteção Legal ao Salário. 
• Duração do Trabalho. Jornada Diária e Semanal. 
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• Trabalho do Menor. 
Direito Processual do Trabalho 
• Organização da Justiça do Trabalho. 
• Competência da Justiça do Trabalho. 
• Dissídio Individual. Procedimento. 
• Sentença e Acórdão. 
• Recursos. 
Direito Administrativo 
• Ato Administrativo. 
• Administração Pública. Princípios. 
• Administração Direta e Indireta e Fundacional. 
• Servidores Públicos (Cargos, Empregos e Funções Públicas. Concurso Público). 
Direito Constitucional 
• Direitos e Garantias Fundamentais. Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. Direitos Sociais. 
• Poder Judiciário. Garantias. Organização. 
• Tribunais e Juízes do Trabalho. 
______________________________________________________________________________________________
  
 
 


		2014-03-07T17:35:30-0300
	MARCIONE ANTONIO BOMFIM:0022




